
Secretaria Municipal de Saúde de Linhares
VIGIlÂNCIA EM SAÚDE

E.mail: suvis.saude@linhares.es.gov.br
TEL: (027) 3371-1480

ESTUDOS PRELIMINARES

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Nº Processo Administrativo: 004737/2025

Área Requisitante: Vigilância em Saúde

ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

Aquisição de material de consumo (inseticida e óleo mineral) destinado a atender a

Vigilância em Saúde, está alinhada ao planejamento estratégico da Secretaria

Municipal de Saúde.

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Considerando que o fornecimento do insumo pela SESA – Secretaria Estadual De

Saúde, através da Regional Colatina não satisfaz totalmente as necessidades desta

Vigilância, uma vez que destina-se apenas ao enfrentamento a vetores de zoonoses

arboriferas,

Considerando que estamos vivenciando um aumento considerável na infestação de

mosquitos e tal situação ocorre, em parte, ao grande número de bueiros e galerias de

águas pluviais o que propiciam um habitat ideal para a proliferação de mosquitos;

Considerando o baixo estoque de inseticida e óleo mineral desta vigilância, e que este

estoque diante da atual previsão seja zerado nas próximas semanas. Diante das

considerações acima, solicitamos a aquisição de inseticida e óleo mineral para atender

as necessidades da Vigilância Ambiental.

DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Licenciamento e Regularidade Fiscal:

A empresa deve possuir todos os registros, licenças e autorizações necessárias para

operar legalmente no fornecimento do inseticida a ser licitado. Isso significa que a

empresa deve estar devidamente registrada nos órgãos competentes, como a Agência
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Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), e possuir todas as licenças e autorizações

exigidas para a fabricação, armazenamento, transporte e comercialização de produtos

químicos, garantindo sua conformidade com a legislação sanitária e ambiental.

Responsabilidade Ambiental:

A empresa deve demonstrar comprometimento com práticas sustentáveis e

ambientalmente responsáveis em todas as etapas de sua operação, desde a produção

ate a disposição final dos resíduos, garantindo o mínimo impacto ambiental possível.

Qualidade dos Produtos e Serviços:

A empresa deve garantir a qualidade e eficácia dos inseticidas e insumos fornecidos,

comprovando o atendimento as normas técnicas e padrões de qualidade estabelecidos

pelos órgãos reguladores competentes.

Logística e Transporte Seguro:

A empresa deve demonstrar capacidade e experiência em realizar o transporte seguro

de produtos licitados, incluindo a utilização de veículos adequados, embalagens

apropriadas e o cumprimento de todas as normas de segurança estabelecidas pelos

órgãos reguladores competentes.

LEVANTAMENTO DO MERCADO

A Administração compôs a cesta de preços a partir da pesquisa de contratações

públicas similares encontradas no Painel de Preços do Governo Federal

(https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/), e da consulta direta com fornecedores.

Em seguida, a Administração encontrou os valores médios aritméticos e os utilizou na

fixação dos valores unitários máximos aceitáveis.

EMPRESA PESQUISADA CNPJ
PREÇO

UNITÁRIO
FONTE DE PESQUISA

ITEM 01

SANIGRAN LTDA 15.153.524/0001-90 R$ 73,88 BANCO DE PREÇOS
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TDP TRATAMENTO

DIRECIONADO A PRAGAS LTDA
06.948.584/0001-08

R$ 102,80
INTERNET

AGROPAULOS

IMPERMEABILIZANTES E

SANEANTES LTDA - EPP

21.600.569/0001-68

R$ 99,90 COTAÇÃO

POTENCIAL

FORNECEDOR

PRAG MINAS 21.578.205/0001-29

R$ 113,30 COTAÇÃO

POTENCIAL

FORNECEDOR

MULTI AVE LTDA 01.320.430/0002-34
R$ 104,75 COTAÇÃO

POTENCIAL

FORNECEDOR

VETORIAL - DEFENSIVOS

AGRÍCOLAS E

DOMISSANITARIOS LTDA

39.817.994/0001-79

R$ 109,00 COTAÇÃO

POTENCIAL

FORNECEDOR

ERRADIK SAUDE AMBIENTAL –

COMERCIO DE PRODUTOS

DOMISSANITARIOS LTDA

26.221.566/0001-37

R$ 114,00 COTAÇÃO

POTENCIAL

FORNECEDOR

ITEM 02

AGROPAULOS

IMPERMEABILIZANTES E

SANEANTES LTDA - EPP

21.600.569/0001-69 R$ 19,00

COTAÇÃO

POTENCIAL

FORNECEDOR

PRAG MINAS 21.578.205/0001-29 R$ 15,90

COTAÇÃO

POTENCIAL

FORNECEDOR

MULTI AVE LTDA 01.320.430/0002-34 R$ 17,80

COTAÇÃO

POTENCIAL

FORNECEDOR

VETORIAL - DEFENSIVOS 39.817.994/0001-79 R$ 15,45 COTAÇÃO
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AGRÍCOLAS E

DOMISSANITARIOS LTDA

POTENCIAL

FORNECEDOR

ERRADIK SAUDE AMBIENTAL –

COMERCIO DE PRODUTOS

DOMISSANITARIOS LTDA

33.649.544/0001-38

R$ 17,40 COTAÇÃO

POTENCIAL

FORNECEDOR

MAQDOMIS PRODUTOS

DOMISSANITARIOS LTDA
10.806.668/0001-84

R$ 10,75
BANCO DE PREÇOS

ITEM 03

VETBR SAÚDE ANIMAL LTDA 10.680.755/0001-38 R$ 136,14 INTERNET

VIEIRA BRASIL DISTRIBUIDORA

S.A
06.256.879/0005-47 R$ 201,99 INTERNET

AGROSOLO BAURU

AGROPECUÁRIA LTDA
66.529.363/0001-27 R$190,02 INTERNET

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Para que fossem alcançados os resultados pretendidos da presente contratação, foi

realizado um comparativo entre as seguintes soluções de mercado: a aquisição do

inseticida para utilização durante a aplicação do fumacê ou a contratação de serviços

de fumacê terceirizados. Apos análise verificou-se que a solução de adquirir o inseticida

para utilização durante a aplicação do fumacê mostrava-se mais viável

economicamente para o Município e, consequentemente, mais vantajosa.

Esta decisão foi reforçada pelo fato de que o município possui contrato para locação

dos veículos usados e os aparelhos para realização do serviço, tornando a aquisição do

inseticida uma opção mais eficiente e econômica.

A adoção do sistema de Registro de Preços surge da dificuldade em determinar com

precisão os quantitativos necessários para o setor de combate as endemias. Essa

complexidade e acentuada pela situação epidêmica atual, que traz incertezas quanto a

sua duração e ao período necessário de utilização do fumacê.
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Além disso, busca-se evitar a mobilização desnecessária de recursos e seu

subsequente desperdício, permitindo que a Administração faça suas contratações de

forma racional e parcelada, com embasamento legal adequado.

ESTIMATIVA E MEDIA DE PREÇO DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS

ITEM UNID QTD ESPECIFICAÇÃO
Preço

Estimado

Valor

Total

01 LT 160

LAMBDA-CIALOTRINA 5%

INSETICIDA LÍQUIDO: Piretróide,

na formulação Concentrado

Emulsionável – CE, à base do

ingrediente ativo Lambdacyalothrina

na concentração de 50g/lit,

devidamente pre-qualificado pela

OMS – (Organização Mundial da

Saúde). Produto registrado no

Ministério da Saúde. Rótulo

registrado e aprovado pela ANVISA,

com a indicação para o controle

espacial de mosquitos Aedes

aegypti e Celex quinquefaciatus

através dos métodos UBV e FOG.

Embalagem de 1 litro

102,5200 16.403,20

02 LT 12.000

Óleo formulado a partir de

minerais de petróleo do tipo

parafínico, sem emulsificantes, não

agrícola, refinado e composto de

hidrocarboneto com o objetivo de

uso em termonebulizador.

Propriedades físico-químicas:

líquido límpido de cor clara a

levemente amarelada; inodoro;

16,0500 192.600,00
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ponto de ebulição 760mmHg :309;

Faixa de destilação 760mmHg : 276

a 302; Ponto de fusão ℃: 160;

ponto de fulgor ℃: min.160;

Pressao de vapor 20℃, 760 mmHg:

>0,1; Densidade de vapor (ar=1):

>1; Densidade a 20℃: 0,820

a0,865; Peso molecular: 298.

Apresentação: balde de 20 lt

03 LT 120

Inseticida liquido para uso

profissional/saúde publica,

especifico em termonebulilzação,

formulação solução aquosa,

piretroide a base de deltametrina na

concentração de 5% com registro

no ministério da saúde para o

controle de moscas e

mosquitos(aedes e culex).

176,0500 21.126,00

TOTAL 230.129,20

DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Os resultados pretendidos com a aquisição dos inseticidas e insumos são:

Redução do número de mosquitos:

A aplicação adequada dos inseticidas em áreas afetadas pode contribuir

significativamente para a redução da densidade populacional dos mosquitos,

contribuindo assim para diminuição deste, e consequentemente uma melhor qualidade

de vida da população alem de por consequência da aplicação colaborar no

enfrentamento das endemias de vetores das doenças com dengue, zika e chikungunya,

que embora não seja a razão principal é de grande valia nesses período endêmico;

Eficiência nas ações de controle e prevenção
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Com a disponibilidade adequada de inseticidas e insumos, as atividades de combate ao

mosquito poderão ser realizadas de forma mais eficaz e ágil, permitindo uma cobertura

mais ampla e intensiva nas áreas afetadas;

Conformidade com a legislação e recomendações técnicas

A aquisição dos inseticidas preconizados pelo Ministério da Saúde e insumos

adequados garantirá o cumprimento das normas sanitárias e das recomendações

técnicas para o controle de mosquito, assegurando assim a conformidade legal das

ações realizadas pelo município.

PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Este órgão possui ambiente adequado para aquisição do material de consumo.

CONTRATAÇÕES CORRELATAS E /OU INTERDEPENDENTE

Não haverá contratações correlatas e/ou interdependente com objeto da contratação.

POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS MITIGADORAS

(ART. 18, § 1º, XII, DA LEI FEDERAL Nº 14.133 DE 2021):

A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o

cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização

e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais.

Os possíveis impactos ambientais da contratação de inseticidas e insumos para

combate as endemias e ao mosquito da modalidade culex, podem incluir:

a) Contaminação do solo e da água: O uso indiscriminado de inseticidas pode

resultar na contaminação do solo e da água, especialmente se não forem

aplicadas técnicas adequadas de manejo e descarte de resíduos. Isso pode

afetar negativamente a biodiversidade local e a qualidade dos recursos hídricos,

comprometendo ecossistemas aquáticos e terrestres;

b) Impacto na fauna não-alvo: O uso de inseticidas pode afetar não apenas os

insetos alvo, mas também outras espécies de insetos, animais terrestres e
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aquáticos, incluindo espécies protegidas ou em risco de extinção. Isso pode

levar a desequilíbrios ecológicos e redução da diversidade biológica;

c) Resistência de vetores e organismos não-alvo: O uso prolongado e repetido

de inseticidas pode levar ao desenvolvimento de resistência em vetores de

doenças, tornando-os menos suscetíveis aos tratamentos e mais difíceis de

controlar. Além disso, organismos não-alvo, como predadores naturais de

vetores, podem ser afetados, resultando em mudanças indesejáveis na dinâmica

populacional.

d) Riscos à saúde humana: A exposição direta ou indireta aos inseticidas pode

representar riscos para a saúde humana, especialmente para os trabalhadores

envolvidos na aplicação dos produtos. Além disso, o uso inadequado ou

excessivo de inseticidas pode resultar na contaminação de alimentos, água

potável e ambientes residenciais, aumentando o risco de intoxicação e

problemas de saúde.

Portanto, e essencial que a contratação e o uso dos inseticidas e insumos sejam

realizados de maneira responsável, seguindo as diretrizes e regulamentações

ambientais e de saúde pública, e implementando medidas de mitigação de impactos

ambientais e de proteção a saúde humana e a biodiversidade local.

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Os estudos preliminares evidenciaram que a Aquisição do material relacionado

(inseticida e óleo mineral) mostra-se absolutamente viável e necessário no combate

aos mosquitos que aumentam sua incidência durante o verão;

PROVIDÊNCIAS PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato.

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE

Considerando todas as análises deste Estudo Técnico Preliminar, conclui-se

positivamente pela viabilidade da aquisição ora pretendida.

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
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Recebimento

 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e

fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade

com as especificações constantes no Termo de Referência.

 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes

no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05

(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo

da aplicação das penalidades.

 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal, após a verificação da qualidade e quantidade do

material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências

para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº

14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no

que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de

liquidação e pagamento.

 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do

objeto ou de saneamento da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a

análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do

recebimento definitivo.

 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional

pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo

de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por

igual período.
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 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos

necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data

da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; o período respectivo

de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual destaque do valor de

retenções tributárias cabíveis.

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem

ônus ao contratante;

 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais.

 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a

ordem bancária para pagamento.

 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

 Independentemente do percentual de tributo serão retidos na fonte, quando da

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, critério de julgamento, MENOR PREÇO

POR ITEM

 Forma de fornecimento: O fornecimento do objeto será integral.

ANEXOS

Não há anexos.
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Secretaria Municipal de Saúde de Linhares
VIGIlÂNCIA EM SAÚDE

E.mail: suvis.saude@linhares.es.gov.br
TEL: (027) 3371-1480

DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE

CONTRATAÇÕES ANUAL

A previsão de contratação encontra-se no Plano de Contratação Anual 2025 Processo

Administrativo nº24441/2024.

Todavia existe previsão orçamentária, devidamente estabelecida na Lei Orçamentária

Anual.

A contratação pretendida encontra-se no planejamento de contratação do órgão.

JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Não se faz necessário.

RESPONSÁVEIS PELA ELABORAÇÃO DO ETP

Alexandre Faroni – matrícula 11140 - PML

Joelso Costalonga
Superintendente da Vigilancia em Saude

Linhares/ES
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